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Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público,
dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e
17:

* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável, na forma da lei;:

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao

tempo de contribuição;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria,
observadas as seguintes condições:

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta e

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
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b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher,
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão,

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos
definidos em leis complementares, os casos de servidores:

* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
I - portadores de deficiência;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
II - que exerçam atividades de risco;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco

anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de
previdência previsto neste artigo.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual:
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201,
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito;
ou

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu

o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a
este limite, caso em atividade na data do óbito.

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito

de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
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§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de
contribuição fictício.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem
como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao
montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável
na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, e de cargo eletivo.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos

titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime
geral de previdência social.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei

de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público,
aplica-se o regime geral de previdência social.

* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo
efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime
de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201.

* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei

de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos,
no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza
pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade
de contribuição definida.

* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação
do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar.

* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei.
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual
ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará
jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.

* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
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§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social
para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo
regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.

* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição,
quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante.

*§ 21 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para
cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei

complementar, assegurada ampla defesa.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração
proporcional ao tempo de serviço.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado
aproveitamento em outro cargo.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS MINISTÉRIOS

............................................................................................................................................................

Seção IV
Dos Órgãos Específicos

Art. 29. Integram a estrutura básica:
I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Conselho Nacional de

Política Agrícola, o Conselho Deliberativo da Política do Café, a Comissão Especial de Recursos,
a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o Instituto Nacional de Meteorologia e até
cinco Secretarias;

II - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome o Conselho
Nacional de Assistência Social, o Conselho de Articulação de Programas Sociais, o Conselho
Gestor do Programa Bolsa Família, e até 5 (cinco) Secretarias;

*Inciso com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004.
III - do Ministério das Cidades o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento

Social, o Conselho das Cidades, o Conselho Nacional de Trânsito, até quatro Secretarias e o
Departamento Nacional de Trânsito;

IV - do Ministério da Ciência e Tecnologia o Conselho Nacional de Ciência e
Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e Automação, a Comissão de Coordenação das
Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o Instituto Nacional de Tecnologia, o
Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-Árido -
INSA, o Centro de Pesquisas Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, o Centro
de Tecnologia Mineral, o Laboratório Nacional de Astrofísica, o Laboratório Nacional de
Computação Científica, o Museu de Astronomia e Ciências Afins, o Museu Paraense Emílio
Goeldi, o Observatório Nacional, a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança e até 4 (quatro)
secretarias.

* Inciso com redação dada pela Lei nº 10.860, de 14/4/2004.

V - do Ministério das Comunicações até três Secretarias;
VI - do Ministério da Cultura o Conselho Nacional de Política Cultural, a Comissão

Nacional de Incentivo à Cultura e até seis Secretarias;
VII - do Ministério da Defesa o Conselho de Aviação Civil, o Conselho Militar de

Defesa, o Comando da Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o Estado-
Maior de Defesa, a Escola Superior de Guerra, o Hospital das Forças Armadas, o Centro de
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Catalogação das Forças Armadas, a Representação Brasileira na Junta Interamericana de Defesa,
até quatro Secretarias e um órgão de Controle Interno;

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até três
Secretarias;

IX - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o Conselho
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, o Conselho Nacional das Zonas de
Processamento de Exportação, e até quatro Secretarias;

X - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto
Benjamin Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até sete Secretarias;

XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Esporte e até três Secretarias;
XII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho Nacional

de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o Conselho
Nacional de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros
Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1º, 2º e 3º Conselhos de
Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação - CFGE, o Comitê
Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de Créditos ao Exterior , a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Escola de Administração
Fazendária e até 5 (cinco) Secretarias;

* Inciso com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007.

XIII - do Ministério da Integração Nacional o Conselho Deliberativo do Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o Conselho Administrativo da Região
Integrada do Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, o Conselho Nacional de Defesa
Civil, o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, o Conselho Deliberativo
para o Desenvolvimento do Nordeste, o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do
Estado do Espírito Santo e até cinco Secretarias;

XIV - do Ministério da Justiça o Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor do Fundo
de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a
Propriedade Intelectual, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento de Polícia
Rodoviária Federal, o Departamento da Polícia Ferroviária Federal, a Defensoria Pública da
União e até 5 (cinco) Secretarias;

* Inciso com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004.
XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio Ambiente, o

Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio
Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão de Florestas Públicas e até 5
(cinco) Secretarias;

*Inciso com redação dada pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006.
XVI - do Ministério de Minas e Energia até cinco Secretarias;
XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de

Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até sete Secretarias;
XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de Previdência

Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho de Gestão da Previdência
Complementar e até 2 (duas) Secretarias;

* Inciso com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007.
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XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de
Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das
Relações Exteriores, esta composta de até 7 (sete) Subsecretarias-Gerais, a Secretaria de Controle
Interno, o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas permanentes, as repartições consulares, o
Conselho de Política Externa e a Comissão de Promoções;

* Inciso com redação dada pela Lei nº 11. 314, de 3/7/2006.

XX - do Ministério da Saúde o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho Nacional de
Saúde Suplementar e até cinco Secretarias;

XXI - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o
Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o Conselho Nacional de
Economia Solidária e até quatro Secretarias;

XXII - do Ministério dos Transportes até três Secretarias;
XXIII - do Ministério do Turismo o Conselho Nacional de Turismo e até duas

Secretarias.
§ 1º O Conselho de Política Externa a que se refere o inciso XIX será presidido pelo

Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelos
Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do
Ministro de Estado das Relações Exteriores.

§ 2º Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e
Emprego, com exceção do Conselho Nacional de Economia Solidária, terão composição
tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na
forma estabelecida pelo Poder Executivo.

§ 3º Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de Estado da Defesa e
composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor a política
relativa ao setor de aviação civil, observado o disposto na Lei Complementar nº 97, de 6 de
setembro de 1999.

§ 4º Ao Conselho de Articulação de Programas Sociais, presidido pelo Ministro de
Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e composto na forma estabelecida em
regulamento pelo Poder Executivo, compete propor mecanismos de articulação e integração de
programas sociais e acompanhar a sua implementação.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004 .
§ 5º A Câmara de Comércio Exterior, de que trata o art. 20B da Lei nº 9.649, de 27 de

maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de outubro de
2001, terá sua vinculação definida por ato do Poder Executivo.

§ 6º O acréscimo de mais uma secretaria nos Ministérios das Comunicações, da
Defesa, da Educação, da Saúde, e do Trabalho e Emprego, de duas secretarias no Ministério da
Cultura e uma subsecretaria no Ministério das Relações Exteriores, observado o limite máximo
constante nos incisos V, VI, VII, X, XIX, XX e XXI dar-se-á sem aumento de despesa.

CAPÍTULO III
DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E

CARGOS

Art. 30. São criados:
I - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;
II - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
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III - a Assessoria Especial do Presidente da República;
IV - a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República;
V - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)
VI - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)
VII - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca; VIII - o Conselho de Articulação

de Programas Sociais;
IX - o Conselho Nacional de Aqüicultura e Pesca;
X - o Ministério do Turismo;
XI - o Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção;
XII - o Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à Alimentação;
XIII - o Conselho Nacional de Economia Solidária.
XIV - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade

Intelectual.
 *Inciso acrescido pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004.
Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a composição e

funcionamento dos Conselhos referidos nos incisos I, II, VIII, IX, XI, XII, XIII e XIV.
*Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a Arbitragem.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir
litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.
§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão aplicadas

na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.
§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com base

nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de comércio.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

...........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

...........................................................................................................................................................

Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição
constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em
lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave.

*Artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com
advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade
de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que,
injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade
competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.

§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá
ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou
remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros
cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o
servidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
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VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa

própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou
funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de
sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data
da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e
regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes
fases:

 *“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por

dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão
objeto da apuração;

 *Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;
 *Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
III - julgamento.
 *Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do

servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação
de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de
trabalho e do correspondente regime jurídico.

 *Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo

de indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem
como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia
imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do
processo na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164.

*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à

inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos,
opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e
remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade

julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3º do art. 167.
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-

fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro cargo.
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
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§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de
demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos,
empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou
entidades de vinculação serão comunicados.

 *Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao

rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a
comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se,

no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei.
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver
praticado, na atividade, falta punível com a demissão.

Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo
efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada
nos termos do art. 35 será convertida em destituição de cargo em comissão.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre o Regime de Previdência
Complementar e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

............................................................................................................................................................

Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e
fiscalizador:

I - a constituição e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação dos
respectivos estatutos, dos regulamentos dos planos de benefícios e suas alterações;

II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de
reorganização societária, relativas às entidades fechadas;

III - as retiradas de patrocinadores; e
IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de

reservas entre entidades fechadas.
§ 1º Excetuado o disposto no inciso III deste artigo, é vedada a transferência para

terceiros de participantes, de assistidos e de reservas constituídas para garantia de benefícios de
risco atuarial programado, de acordo com normas estabelecidas pelo órgão regulador e
fiscalizador.

§ 2º Para os assistidos de planos de benefícios na modalidade contribuição definida
que mantiveram esta característica durante a fase de percepção de renda programada, o órgão
regulador e fiscalizador poderá, em caráter excepcional, autorizar a transferência dos recursos
garantidores dos benefícios para entidade de previdência complementar ou companhia
seguradora autorizada a operar planos de previdência complementar, com o objetivo específico
de contratar plano de renda vitalícia, observadas as normas aplicáveis.

Art. 34. As entidades fechadas podem ser qualificadas da seguinte forma, além de
outras que possam ser definidas pelo órgão regulador e fiscalizador:

I - de acordo com os planos que administram:
a) de plano comum, quando administram plano ou conjunto de planos acessíveis ao

universo de participantes; e
b) com multiplano, quando administram plano ou conjunto de planos de benefícios

para diversos grupos de participantes, com independência patrimonial;
II - de acordo com seus patrocinadores ou instituidores:
a) singulares, quando estiverem vinculadas a apenas um patrocinador ou instituidor; e
b) multipatrocinadas, quando congregarem mais de um patrocinador ou instituidor.

............................................................................................................................................................
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CAPÍTULO VII
DO REGIME DISCIPLINAR

............................................................................................................................................................

Art. 64. O órgão fiscalizador competente, o Banco Central do Brasil, a Comissão de
Valores Mobiliários ou a Secretaria da Receita Federal, constatando a existência de práticas
irregulares ou indícios de crimes em entidades de previdência complementar, noticiará ao
Ministério Público, enviando-lhe os documentos comprobatórios.

Parágrafo único. O sigilo de operações não poderá ser invocado como óbice à troca
de informações entre os órgãos mencionados no caput, nem ao fornecimento de informações
requisitadas pelo Ministério Público.

Art. 65. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu
regulamento, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física
ou jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às seguintes penalidades
administrativas, observado o disposto em regulamento:

I - advertência;
II - suspensão do exercício de atividades em entidades de previdência complementar

pelo prazo de até cento e oitenta dias;
III - inabilitação, pelo prazo de dois a dez anos, para o exercício de cargo ou função

em entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras, instituições financeiras e
no serviço público; e

IV - multa de dois mil reais a um milhão de reais, devendo esses valores, a partir da
publicação desta Lei Complementar, ser reajustados de forma a preservar, em caráter
permanente, seus valores reais.

§ 1º A penalidade prevista no inciso IV será imputada ao agente responsável,
respondendo solidariamente a entidade de previdência complementar, assegurado o direito de
regresso, e poderá ser aplicada cumulativamente com as constantes dos incisos I, II ou III deste
artigo.

§ 2º Das decisões do órgão fiscalizador caberá recurso, no prazo de quinze dias, com
efeito suspensivo, ao órgão competente.

§ 3º O recurso a que se refere o parágrafo anterior, na hipótese do inciso IV deste
artigo, somente será conhecido se for comprovado pelo requerente o pagamento antecipado, em
favor do órgão fiscalizador, de trinta por cento do valor da multa aplicada.

§ 4º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece Diretrizes para a Classificação de
Cargos do Serviço Civil da União e das
Autarquias Federais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias federais
obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de
provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da
Constituição Federal, revoga o inciso IX do § 3º
do art. 142 da Constituição Federal e dispositivos
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:
............................................................................................................................................................

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores
públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação desta Emenda,
tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da
legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo
completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, vinte e
cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará jus a um
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos
no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data de
publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo
com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a
concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na data
de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º, contribuirão
para o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com percentual igual ao
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá apenas
sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores
inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores
inativos e os pensionistas da União.

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e
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quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo
art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá
aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do
servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal,
vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se

mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a

aposentadoria.
Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005).

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de
aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus
dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de
aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda,
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 5 DE JULHO DE 2005

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição
Federal, para dispor sobre a previdência social, e
dá outras providências.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 37. ................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata
o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas
em lei.
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às
respectivas Constituições e Lei Or gânica, como limite único, o subsídio mensal
dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores." (NR)
"Art. 40. .................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão
de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo,
ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos de
servidores:
I portadores de deficiência;
II que exerçam atividades de risco;
III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.
...............................................................................................................................
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as
parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, na
forma da lei, for portador de doença incapacitante." (NR)
"Art. 195. ...............................................................................................................
................................................................................................................................
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§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão
ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade
econômica, da utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da
condição estrutural do mercado de trabalho.
....................................................................................................................." (NR)
"Art. 201. ...............................................................................................................
................................................................................................................................
§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão
de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.
................................................................................................................................
§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender
a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de
valor igual a um salário-mínimo.
§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste
artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados
do regime geral de previdência social." (NR)

Art. 2º Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se
aposentarem na forma do caput do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o disposto no
art. 7º da mesma Emenda.

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo
art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda
Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16
de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha,
cumulativamente, as seguintes condições:

I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se
mulher;

II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e
cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição
que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com
base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se
igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham
se aposentado em conformidade com este artigo.

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição
Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do
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caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela legislação
em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19
de dezembro de 2003.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Severino Cavalcanti
Presidente
Deputado José Thomaz Nonô
1º Vice-Presidente
Deputado Ciro Nogueira
2º Vice-Presidente
Deputado Inocêncio Oliveira
1º Secretário
Deputado Eduardo Gomes
3º Secretário
Deputado João Caldas
4º Secretário
Mesa do Senado Federal
Senador Renan Calheiros
Presidente
Senador Tião Viana
1º Vice-Presidente
Senador Efraim Morais
1º Secretário
Senador Paulo Octávio
3º Secretário
Senador Eduardo Siqueira Campos
4º Secretário
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre a aplicação de disposições da
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, altera dispositivos das Leis ns. 9.717, de
27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de
1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo
efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição Federal e no art.
2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a média
aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do
servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por
cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da
contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os
seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a
atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral
de previdência social.

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo
nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para regime
próprio.

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este
artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos
regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público, na
forma do regulamento.

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da
aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que

o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.
§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de sua

concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a remuneração do
respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas
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suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, será concedido o
benefício de pensão por morte, que será igual:

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito,
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social,
acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do
óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social,
acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer
quando o servidor ainda estiver em atividade.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2º, da
Constituição Federal.

Art. 3º Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão sistema integrado de dados
relativos às remunerações, proventos e pensões pagos aos respectivos servidores e militares,
ativos e inativos, e pensionistas, na forma do regulamento.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992

Institui Gratificações de Atividade para os
Servidores Civis do Poder Executivo, revê
vantagens e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que no uso da delegação constante da Resolução CN nº 1, de 30 de julho

de 1992 decreto a seguinte lei:

Art. 1º Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas
mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei Delegada.

Art. 2º Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo
receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:

I - 80% a partir de 1º de agosto de 1992;
II - 100% a partir de 1º de outubro de 1992;
III - 120% a partir de 1º de novembro de 1992;
IV - 140% a partir de 1º de fevereiro de 1993;
V - 160% a partir de 1º de abril de 1993.

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.404, DE 9 DE JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa - GDATA, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de fevereiro de 2002, a Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, devida aos servidores alcançados
pelo Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, e pela Lei nº 6.550, de 5 de julho de
1978, que não estejam organizados em carreira, que não tenham tido alteração em sua estrutura
remuneratória entre 30 de setembro de 2001 e a data da publicação desta Lei, bem como não
percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha como fundamento o desempenho
profissional, individual ou institucional ou a produção.

Art. 2º A gratificação instituída no art. 1º terá como limites:
I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e
II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor

estabelecido no Anexo.
§ 1º O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou

entidade para ser atribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, corresponderá a 60
(sessenta) vezes o número de servidores ativos por nível, que faz jus à GDATA, em exercício no
órgão ou entidade.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.971, de 25/11/2004.
§ 2º A distribuição dos pontos e a pontuação atribuída a cada servidor observarão o

desempenho institucional e individual.
§ 3º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo no

alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e
condições especiais de trabalho, além de outras características específicas de cada órgão ou
entidade.

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no
exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o alcance
dos objetivos organizacionais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo - PGPE e do Plano Especial de Cargos
do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA; institui
a Gratificação Específica de Docência dos servidores
dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá,
Rondônia e Roraima - GEDET; fixa o valor e
estabelece critérios para a concessão da Gratificação de
Serviço Voluntário, de que trata a Lei nº 10.486, de 4
de julho de 2002, aos militares dos extintos Territórios
Federais do Amapá, Rondônia e Roraima; autoriza a
redistribuição, para os Quadros de Pessoal Específico
das Agências Reguladoras, dos servidores ocupantes de
cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação
de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias
e fundações públicas, cedidos àquelas autarquias, nas
condições que especifica; cria Planos Especiais de
Cargos, no âmbito das Agências Reguladoras referidas
no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004;
institui a Gratificação de Efetivo Desempenho em
Regulação - GEDR, devida aos ocupantes dos cargos
do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA; cria as carreiras e o
Plano Especial de Cargos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e do Instituto
Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -
INEP; aumenta o valor da Gratificação Específica de
Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional -
GEPDIN, instituída pela Lei nº 11.090, de 7 de janeiro
de 2005; e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 304, de
2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de
2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

Art. 1º Fica estruturado o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE
composto por cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar não integrantes de
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carreiras específicas, planos especiais de cargos ou planos de carreiras instituídos por leis
específicas, e voltados ao exercício de atividades técnicas, técnico-administrativas e de suporte
no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Federal direta, autárquica e fundacional.

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.
Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os cargos de provimento

efetivo, de nível superior, intermediário e auxiliar, do Plano de Classificação de Cargos,
instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano de Classificação de Cargos
de que trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, e dos planos correlatos das autarquias e
fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, planos de carreiras ou planos
especiais de cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao
Quadro de Pessoal da Administração Pública Federal.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.

Art. 2º Os cargos do PGPE estão organizados em classes e padrões, na forma do
Anexo I desta Lei.

Parágrafo único.Os valores do vencimento básico dos cargos de provimento efetivo
integrantes do PGPE são os fixados no Anexo III desta Lei, produzindo efeitos financeiros a
partir das datas nele especificadas.

Parágrafo único. Os padrões de vencimento básico dos cargos PGPE são, a partir de
1º de julho de 2006, os constantes do Anexo III desta Lei."

* Vide Medida Provisória nº 431, de 14 de maio de 2008.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 431, DE 14 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº
11.357, de 19 de outubro de 2006; do Plano Especial de
Cargos da Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22
de dezembro de 2005, do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, da Carreira de
Magistério Superior, do Plano Especial de Cargos do
Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei nº
10.682, de 28 de maio de 2003, do Plano de Carreira
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de
que trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da
Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº
10.550, de 13 de novembro de 2002, da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei
nº 11.355,, de 19 de outubro de 2006, da Carreira de
Fiscal Federal Agropecuário, de que trata a Medida
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001 e a
Lei nº 10.883, de 16 de junho 2004, dos Cargos de
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos
de Origem Animal, Agente de Atividades
Agropecuárias, Técnico de Laboratório e Auxiliar de
Laboratório do Quadro de Pessoal do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de que tratam
respectivamente as Leis nºs 11.090, de 2005 e 11.344,
de 8 de setembro de 2006, dos Empregos Públicos de
Agentes de Combate às Endemias, de que trata a Lei nº
11.350, de 5 de outubro de 2006, da Carreira de Policial
Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de
junho de 1998, do Plano Especial de Cargos do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que
trata a Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005, da
Gratificação de Desempenho de Atividade de Execução
e Apoio Técnico à Auditoria no Departamento Nacional
de Auditoria do Sistema Único de Saúde - GDASUS,
do Plano de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças
Armadas - PCCHFA, do Plano de Carreira e Cargos do
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, e
do Plano de Carreira do Ensino Básico Federal, fixa o
escalonamento vertical e os valores dos soldos dos
militares das Forças Armadas, altera a Lei nº 8.745, de
9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação
por tempo determinado para atender à necessidade
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temporária de excepcional interesse público, e a Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos civis da União,
das autarquias e das fundações públicas federais,
institui sistemática para avaliação de desempenho dos
servidores da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DAS CARREIRAS E DOS CARGOS

Seção I
Do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE

Art. 1º Os arts. 2º e 8º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 2o ..................................................................................
Parágrafo único. Os valores do vencimento básico dos cargos de provimento
efetivo integrantes do PGPE são os fixados no Anexo III desta Lei, produzindo
efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.” (NR)

“Art. 8o Até 31 de dezembro de 2008, a estrutura remuneratória dos titulares
dos cargos de provimento efetivo integrantes do PGPE terá a seguinte
composição:
.............................................................................” (NR)

Art. 2º A Lei nº 11.357, de 2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes
dispositivos:

“Art. 7o ....................................................................................
.............................................................................................
§ 10.Para fins de incorporação da GDPGTAS aos proventos de aposentadoria
ou às pensões, serão adotados os seguintes critérios:
I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a
GDPGTAS será, a partir de 1º de março de 2008 e até 31 de dezembro de 2008,
correspondente a quarenta por cento do valor máximo do respectivo nível;
II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:
a) quando aos servidores que lhes deu origem se aplicar o disposto nos arts. 3º e
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e o art. 3º da
Emenda nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percentual constante no
inciso I deste parágrafo;
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b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o
disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.” (NR)

“Art. 7o -A.Fica instituída, a partir de 1o de janeiro de 2009, a Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, devida
aos titulares dos cargos de provimento efetivo de níveis superior, intermediário
e auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em
exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos
ou entidades da Administração Pública federal ou nas situações referidas no §
9o do art. 7o , em função do desempenho individual do servidor e do alcance de
metas de desempenho institucional.
§ 1o  A GDPGPE será paga observado o limite máximo de cem pontos e o
mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus
respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo V-A desta
Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o  de janeiro de 2009.
§ 2o A pontuação referente à GDPGPE será assim distribuída:
I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na
avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na
avaliação de desempenho institucional.
§ 3o Os valores a serem pagos a título de GDPGPE serão calculados
multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de
desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo
V-A desta Lei de acordo com o respectivo nível, classe e padrão.
§ 4o Para fins de incorporação da GDPGPE aos proventos da aposentadoria ou
às pensões, serão adotados os seguintes critérios:
I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro
de 2004, a gratificação será correspondente a cinqüenta pontos do valor
máximo do respectivo nível, classe e padrão;
II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro
de 2004:
a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o
disposto nos arts. 3o   e 6o da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, e no art. 3o da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005,
aplicar-se-á o valor de pontos constante do inciso I deste parágrafo; e
b) aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o
disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.
§ 5º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
individual e institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho
referida no caput deste artigo serão estabelecidos em atos dos dirigentes
máximos dos órgãos ou entidades, observada a legislação vigente.
§ 6º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir de 1o  de
janeiro de 2009, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior
ou a menor.
§ 7º Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no
caput deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual
e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão a GDPGPE em
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valor correspondente a oitenta por cento de seu valor máximo, observada a
classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V-A desta Lei.
§ 8º O disposto no § 7o deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos
comissionados que fazem jus à GDPGPE.
§ 9º Até que se efetivem as avaliações que considerem as condições específicas
de exercício profissional, a GDPGPE será paga em valor correspondente a
oitenta pontos, observados o posicionamento na tabela e o cargo efetivo
ocupado pelo servidor:
I - cedido aos Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia, com fundamento
no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, e no § 2o do
art. 19 da Lei Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1981; ou
II - à disposição de Estado, do Distrito Federal ou de Município, conforme
disposto no art. 20 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991.” (NR)
“Art. 7o -B.  A partir de 1o  de janeiro de 2009, fica instituída a Gratificação
Específica de Atividades Auxiliares do PGPE - GEAAPGPE devida aos
ocupantes dos cargos de provimento efetivo de nível auxiliar pertencentes ao
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo.
Parágrafo único.  Os valores da GEAAPGPE são os estabelecidos no Anexo V-
B, com implementação progressiva a partir das datas nele especificadas.” (NR)

“Art. 8o -A.  A partir de 1o de janeiro de 2009, observado o nível do cargo, a
estrutura remuneratória dos integrantes do PGPE terá a seguinte composição:
I - Vencimento Básico;
II - Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
- GDPGPE, observado o disposto no art. 7o -A; e
III - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares do PGPE - GEAAPGPE,
observado o disposto no art. 7o-B.
§ 1o A partir de 1o de janeiro de 2009, os integrantes do PGPE não farão jus à
percepção das seguintes parcelas remuneratórias:
I - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de
agosto de 1992;
II - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de
julho de 2003; e
III - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de
Suporte - GDPGTAS, de que trata o art. 7o  desta Lei.
§ 2o   A partir de 1o de janeiro de 2009, os valores da GAE ficam incorporados
ao vencimento básico dos servidores integrantes do PGPE, conforme valores
estabelecidos no Anexo I desta Lei.
§ 3o Os integrantes do PGPE não fazem jus à percepção da Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, de que trata a
Lei nº10.404, de 9 de janeiro de 2002, e não poderão perceber a GDPGPE
cumulativamente com quaisquer outras gratificações que tenham como
fundamento o desempenho profissional, individual, coletivo ou institucional ou
a produção ou superação de metas, independentemente da sua denominação ou
base de cálculo.” (NR)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 3o Fica extinta, a partir de 1o de janeiro de 2009, a Gratificação de Desempenho
de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte - GDPGTAS, de que trata o art. 7o da Lei nº
11.357, de 2006.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica
e fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
............................................................................................................................................................

-Carreira de Fiscal Federal Agropecuário
............................................................................................................................................................

Art. 33. O integrante da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, que não se encontre
na situação prevista no art. 30 desta Medida Provisória, somente fará jus à GDAFA:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a
respectiva gratificação calculada como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades
cedentes; ou

II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido
em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor
correspondente a trinta por cento do vencimento básico.

Art. 34. Não são devidas aos ocupantes da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário a
Gratificação a que se refere o art. 7º da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, a Gratificação
de Desempenho de Atividade de Defesa Agropecuária, a que se referem as Leis ns. 9.620, de 2
de abril de 1998, e 9.641, de 25 de maio de 1998, e a Gratificação de Desempenho da Atividade
de Fiscalização, a que se refere a Lei nº 9.775, de 21 de dezembro de 1998.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

............................................................................................................................................................

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal
de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal
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Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens,
fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como
encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas
de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre a Administração Tributária Federal;
altera as Leis ns. 10.593, de 6 de dezembro de
2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de
24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de
2004, o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de
1972; revoga dispositivos das Leis ns. 8.212, de
24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de
2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098, de
13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro
de 1996; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

............................................................................................................................................................

Art. 11. Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil cedidos a outros órgãos
que não satisfaçam as condições previstas nos incisos I e II do § 8º do art. 4º da Lei nº 10.910,
de 15 de julho de 2004, deverão entrar em exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei.

§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo cessões para o exercício dos
cargos de Secretário de Estado, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou de dirigente
máximo de autarquia no mesmo âmbito.

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar o exercício de no máximo 385
(trezentos e oitenta e cinco) Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil no Ministério da
Previdência Social, garantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo, inclusive lotação de
origem, remuneração e gratificações a que se refere a Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004,
ainda que na condição de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança.

§ 3º Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil a que se refere o § 2º deste
artigo executarão procedimentos de fiscalização das atividades e operações das entidades
fechadas de previdência complementar, assim como das entidades e fundos dos regimes
próprios  de previdência social.

§ 4º No exercício da competência prevista no § 3º deste artigo, os Auditores-Fiscais
da Receita Federal do Brasil poderão, relativamente ao objeto da fiscalização:

I - praticar os atos definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com a
apreensão e guarda de livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados;

II - examinar registros contábeis, não se lhes aplicando as restrições previstas nos
arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma
legal.
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Art. 12. Sem prejuízo do disposto no art. 49 desta Lei, são redistribuídos, na forma
do disposto no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para a Secretaria da Receita
Federal do Brasil, os cargos dos servidores que, na data da publicação desta Lei, se encontravam
em efetivo exercício na Secretaria de Receita Previdenciária ou nas unidades técnicas e
administrativas a ela vinculadas e sejam titulares de cargos integrantes:

I - do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, ou do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo de que trata a Lei nº
11.357, de 19 de outubro de 2006;

II - das Carreiras:
a) Previdenciária, instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001;
b) da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei nº 10.483, de 3 de julho de

2002;
c) do Seguro Social, instituída pela Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;
d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída pela Lei nº 11.355, de 19 de

outubro de 2006.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º Os servidores referidos neste artigo poderão, no prazo de 180 (cento e oitenta)

dias contado da data referida no inciso II do caput do art. 51 desta Lei, optar por sua
permanência no órgão de origem.

* § 4º acrescido pela Lei nº 11.501, de 11/07/2007.
§ 5º Os servidores a que se refere este artigo perceberão seus respectivos

vencimentos e vantagens como se em exercício estivessem no órgão de origem, até a vigência
da Lei que disporá sobre suas carreiras, cargos, remuneração, lotação e exercício.

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.501, de 11/07/2007.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


